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Acórdão 4064/2015 Primeira Câmara 

(Tomada de Contas Especial, Relator Ministro-

Substituto Augusto Sherman) 

Convênio e Congêneres. Responsabilidade do convenente. 

Gestor sucessor.  

Configura prática de ato ilegítimo e antieconômico, sujeito à 

multa do art.58, incisoIII, da Lei 8.443/92, o não cumprimento 

pelo gestor sucessor de termo de compromisso firmado com a 

concedente com vistas à continuidade de convênio não conclu-

ído por gestão anterior, uma vez que essa omissão pode pro-

longar o tempo de paralisação do empreendimento, ensejar 

custos maiores em sua retomada e, até mesmo, o não aprovei-

tamento da parte da obra já realizada.  

Acórdão 4310/2015 Primeira Câmara (Tomada de Contas 

Especial, Relator Ministro José Múcio Monteiro) 

Convênios e Congêneres. Responsabilidade do concedente. 

Intempestividade.  

A assinatura de convênios e a transferência de recursos desti-

nados ao patrocínio de eventos sem a devida antecedência – 

impossibilitando ao convenente efetuar os procedimentos licita-

tórios cabíveis, assim como os de realização da despesa – 

constituem irregularidades graves, que podem ensejar a san-

ção dos agentes envolvidos em sua aprovação. 

Acórdão 5061/2015 Segunda Câmara (Tomada de Contas 

Especial, Relatora Ministra Ana Arraes) 

Processual. Multa. Prescrição. 

As notificações válidas realizadas pelo órgão repassador dos 

recursos federais na fase interna da tomada de contas especi-

al interrompem a contagem do prazo prescricional para fins de 

aplicação de sanção pelo TCU. 

Acórdão 1779/2015 Plenário (Recurso de Revisão, Relator 

Ministro Vital do Rêgo) 

Convênio e Congêneres. Execução parcial. Quantificação do 

débito.  

Ainda que o atingimento da finalidade do convênio não tenha 

sido demonstrado, a comprovação da aquisição de maquiná-

rios e equipamentos, incorporados ao patrimônio de ente fede-

rado e destinados a atividade com escopo conexo, permite a 

elisão parcial do débito.  
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TESES DE IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA 

1) É inadmissível a responsabilidade objetiva na aplicação da Lei 8.429/1992, exigindo-se a presença de dolo nos casos dos 

arts. 9º e 11 (que coíbem o enriquecimento ilícito e o atentado aos princípios administrativos, respectivamente) e ao me-

nos de culpa nos termos do art. 10, que censura os atos de improbidade por dano ao Erário. 

2) O Ministério Público tem legitimidade ad causam para a propositura de Ação Civil Pública objetivando o ressarcimento 

de danos ao erário, decorrentes de atos de improbidade. 

3) O Ministério Público estadual possui legitimidade recursal para atuar como parte no Superior Tribunal de Justiça nas 

ações de improbidade administrativa, reservando-se ao Ministério Público Federal a atuação como fiscal da lei. 

4) A ausência da notificação do réu para a defesa prévia, prevista no art. 17, § 7º, da Lei de Improbidade Administrativa, 

só acarreta nulidade processual se houver comprovado prejuízo (pas de nullité sans grief). 

5) A presença de indícios de cometimento de atos ímprobos autoriza o recebimento fundamentado da petição inicial nos 

termos do art. 17, §§ 7º, 8º e 9º, da Lei n. 8.429/92, devendo prevalecer, no juízo preliminar, o princípio do in dubio pro 

societate. 

6) O termo inicial da prescrição em improbidade administrativa em relação a particulares que se beneficiam de ato ímpro-

bo é idêntico ao do agente público que praticou a ilicitude. 

7) A eventual prescrição das sanções decorrentes dos atos de improbidade administrativa não obsta o prosseguimento da 

demanda quanto ao pleito de ressarcimento dos danos causados ao erário, que é imprescritível (art. 37, § 5º da CF). 

8) É inviável a propositura de ação civil de improbidade administrativa exclusivamente contra o particular, sem a concomi-

tante presença de agente público no polo passivo da demanda. 

9) Nas ações de improbidade administrativa, não há litisconsórcio passivo necessário entre o agente público e os terceiros 

beneficiados com o ato ímprobo. 

10) A revisão da dosimetria das sanções aplicadas em ação de improbidade administrativa implica reexame do conjunto 

fático-probatório dos autos, encontrando óbice na súmula 7/STJ, salvo se da leitura do acórdão recorrido verificar-se a 

desproporcionalidade entre os atos praticados e as sanções impostas. 

11) É possível o deferimento da medida acautelatória de indisponibilidade de bens em ação de improbidade administrativa 

nos autos da ação principal sem audiência da parte adversa e, portanto, antes da notificação a que se refere o art. 17, § 

7º, da Lei n. 8.429/92. 

12) É possível a decretação da indisponibilidade de bens do promovido em ação civil Pública por ato de improbidade admi-

nistrativa, quando ausente (ou não demonstrada) a prática de atos (ou a sua tentativa) que induzam a conclusão de risco 

de alienação, oneração ou dilapidação patrimonial de bens do acionado, dificultando ou impossibilitando o eventual res-

sarcimento futuro. 

13) Na ação de improbidade, a decretação de indisponibilidade de bens pode recair sobre aqueles adquiridos anteriormen-

te ao suposto ato, além de levar em consideração, o valor de possível multa civil como sanção autônoma. 

14) No caso de agentes políticos reeleitos, o termo inicial do prazo prescricional nas ações de improbidade administrativa 

deve ser contado a partir do término do último mandato.“ STJ -Edição n. 38 da publicação periódica "Jurisprudência em 

teses", em 5 de agosto de 2015. 
 

Supremo Tribunal  

Federal 

.A G .  R E G .  N A  A C  N .  2 . 9 4 6 - P I 
R E L A T O R :  M I N .  L U I Z  F U X   
EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NA AÇÃO CAUTELAR. CONSTI-

TUCIONAL. ADMINISTRATIVO. FINANCEIRO. INSCRIÇÃO DE 

ESTADO-MEMBRO EM CADASTRO DE INADIMPLENTES. TOMADA 

DE CONTAS ESPECIAL. ATOS DECORRENTES DE GESTÕES AN-

TERIORES. APLICAÇÃO DO PRINCÍPIO DA INTRANSCENDÊNCIA 

SUBJETIVA DAS SANÇÕES. PRECEDENTES. INEXISTÊNCIA DE 

OFENSA AO PRINCÍPIO COLEGIADO. AGRAVO REGIMENTAL A 

Q U E  S E  N E G A  P R O V I M E N T O . 
1. O princípio da intranscendência subjetiva das sanções, consa-

grado pela Corte Suprema, inibe a aplicação de severas sanções 

às administrações por ato de gestão anterior à assunção dos 

deveres Públicos. Precedentes: ACO 1.848-AgR, rel. Min. Celso 

Mello, Tribunal Pleno, DJe de 6/11/2014;  ACO 1.612-AgR, rel. 

Min. Celso de Mello, Tribunal Pleno, DJe de 12/02/2015. 
2. É que, em casos como o presente,  o propósito é de neutrali-

zar a ocorrência de risco que possa comprometer, de modo gra-

ve e/ou irreversível, a continuidade da execução de políticas 

públicas ou a prestação de serviços essenciais à coletividade. 
3. A tomada de contas especial é medida de rigor com o ensejo 

de alcançar-se o reconhecimento definitivo de irregularidades, 

permitindo-se, só então, a inscrição do ente nos cadastros de 

restrição ao crédito organizados e mantidos pela União. Prece-

dentes: ACO 1.848-AgR, rel. Min. Celso Mello, Tribunal Pleno, 

DJe de 6/11/2014;  AC 2.032, Rel. Min. Celso de Mello, Tribunal 

Pleno, DJe de 20/03/2009. 

Inq 3731/DF, rel. Min. Gilmar Mendes 18.8.2015. (Inq-

3731) O relator consignou, no entanto, que a jurisprudên-

cia do STF, ao interpretar o art. 89 da Lei 8.666/1993, exigi-

ria a demonstração do prejuízo ao erário e da finalidade 

específica de favorecimento indevido para reconhecer a 

adequação típica. O objetivo desse entendimento seria 

separar os casos em que ocorrera interpretação equivoca-

da das normas, ou mesmo puro e simples erro do adminis-

trador daqueles em que a dispensa buscara efetivo favore-

cimento dos agentes envolvidos. Mencionou que, a despei-

to disso tudo, os elementos não demonstrariam que a de-

nunciada tivesse agido com intenção de causar prejuízo ao 

erário ou favorecer a contratada. Não haveria elemento 

que indicasse que a denunciada tivesse pessoalmente exer-

cido influência na escolha. Assim, em princípio, a denuncia-

da teria agido com a crença de que a contratação seria con-

veniente e adequada e de que a licitação seria inexigível de 

acordo com os critérios jurídicos. Por fim, não vislumbrou 

elementos suficientes a indicar vontade de causar prejuízo 

ao erário ou favorecer a contratada. Em seguida, a Ministra 

Cármen Lúcia pediu vista. 
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